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LEI N.º 807, DE 18 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
SÚMULA - ALTERA A REDAÇÃO DA SEÇÃO V, 
ART. 21 E OS ANEXOSI, II, III E V, INCLUINDO 
TURISMO NA SECRETARIA EXISTENTE E CRIA 
OS CARGOS DE DIRETOR DE TURISMO E CHEFE 
DE DIVISÃO DE TURISMO NA LEI MUNICIPAL 730 
DE 23 DE JULHO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
                                                A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEI TO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI:  
 
Art. 1º - Altera a seção V, art. 21 incluindo Turismo na Secretaria existente e cria 
os cargos de diretor de turismo e chefe de divisão de turismo na Lei nº 730 de 23 
de julho de 2015, passando à seguinte redação: 
 
SEÇÃO V 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, PESCA E 
TURISMO. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE, PESCA E 
TURISMO. 
 
Art. 21. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, meio ambiente, 
pesca e turismo articular estudos e pesquisas destinados à execução do Plano 
Diretor visando o desenvolvimento rural municipal; executar a política municipal da 
agricultura e abastecimento; promover os serviços de mecanização agrícola, 
serviços relativos à inspeção de produtos de origem animal e as atividades 
voltadas para o incentivo e fortalecimento das iniciativas de agro negócio no 
município; incentivar e fomentar tecnologia de irrigação e drenagem; participar de 
atividades de pesquisa em hortifruticultura e floricultura; cooperar com outras 
entidades na produção de mudas de espécies florestais, frutíferas e floríferas; 
estimular organização dos produtores rurais em cooperativas, associações de 
classe e demais formas associativas; prestar assistência técnica aos produtores 
rurais; planejar, definir, programar, coordenar e controlar a política municipal de 
proteção ao meio ambiente, estabelecer procedimentos para a realização e 
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aprovação de relatórios de impacto ambiental; conceder licenciamento para a 
localização, instalação e operação, bem como fiscalizar e ampliar atividades 
potencialmente degradadoras e poluidoras; elaborar a atualizar cadastro municipal 
das fontes de poluição; conceder registros e expedir licenças para a exploração de 
recursos naturais, em articulação com outros órgãos municipais e estaduais; 
estabelecer normas visando à criação, conservação e regeneração de áreas 
consideradas como de preservação ambiental; coordenar e manejar viveiros; 
assistir à área de educação ambiental; impor notificações, multas e restrições por 
danos causados ao meio ambiente nos termos da legislação em vigor, estudar, 
projetar, administrar, produzir, distribuir, controlar e prestar manutenção aos 
serviços de abastecimento de água do município e da rede de esgoto; Aproveitar e 
desenvolver as potencialidades turísticas do Município, incentivar a instalação de 
empreendimentos turísticos, com aexploração de todas as possibilidades 
econômicas naturais e do turismo rural, atuando de forma integrada com os 
municípios da região e com os organismos de turismo do governo federal e 
estadual e na captação de recursos através de programas específicos de geração 
de emprego e renda nos serviços de turismo; promover a divulgação turística do 
município junto a eventos regionais, estaduais, nacionais e internacionais. 
Planejar, coordenar e fomentar as ações do negócio turismo, objetivando a sua 
expansão, a melhoria da qualidade de vida das comunidades, a geração de 
emprego e renda e a divulgação do potencial turístico do Município, competindo-
lhe: a) formular planos e coordenar a política municipal de turismo e supervisionar 
sua execução; b) formular planos e programas em sua área de competência 
observando as diretrizes gerais de governo, em articulação com a secretaria 
municipal de finanças e secretaria de administração, planejamento, indústria e 
comércio; c) propor a política municipal de turismo e demais planos, programas e 
projetos municipais relacionados com o apoio e o incentivo ao turismo; d) propor o 
calendário oficial de eventos turísticos do município; e) implementar e coordenar a 
execução da política municipal de turismo; f) planejar, promover e avaliar o 
desenvolvimento do turismo no município; g) promover e divulgar os produtos 
turísticos do Município; h) propor normas relacionadas ao estímulo e ao 
desenvolvimento do turismo, no âmbito de sua competência; i) exercer a 
supervisão das atividades dos órgãos e das entidades da sua área de 
competência; j) exercer demais atividades pertinentes à sua atuação. 

Carga horária: 40 (quarenta) horas.  

 
I – (...) 

a) (...) 
b) (...) 
c) (...) 
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II- DEPARTAMENTO DE TURISMO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
 
Descrição: assessorar o titular da Secretaria no planejamento das ações voltadas 
ao desenvolvimento do turismo do Município; supervisionar o trâmite dos 
processos administrativos relativos ao Plano de Estímulos ao desenvolvimento do 
turismo do Município; dirigir a execução de convênios firmados com a União e 
Estado, diretamente ligados ao turismo;; eventualmente, se habilitado, dirigir 
veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; executar outras 
tarefas afins. Condições de Trabalho; A formulação de políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento do turismo; promover a execução e a avaliação de medidas, 
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento do turismo; desenvolver ações 
voltadas ao desenvolvimento do turismo; apoiar a agricultura familiar em parceria 
com as equipes de agricultura, o desenvolvimento de técnicas de produção, 
industrialização e comercialização de produtos caseiros ou familiares e melhoria 
de aproveitamento das matérias-primas, tanto quanto possível o mais próximo que 
se possa trabalhar junto do produtor, aumentando as oportunidades de trabalho 
adjacentes, estimulando a organização, de forma associativa, através de feiras, 
eventos e exposições, ou outras formas, bem como o desempenho de outras 
competências afins. 
Carga horária: 40 (quarenta) horas. 
 

a) DIVISÃO DE TURISMO 
CHEFE DA DIVISÃO:  
Coordenar os serviços e as atividades voltados para o incentivo ao 
desenvolvimento e o fortalecimento ao turismo no município; participar de 
atividades de pesquisa voltadas ao turismo; auxiliar na promoção e 
divulgação dos produtos turísticos do município; auxiliar na divulgação 
turística do município junto a eventos regionais, estaduais, nacionais e 
internacionais; exercer demais atividades pertinentes à sua área de 
atuação. 

Carga horária: 40 (quarenta) horas. 

 

Art. 2º  - Altera os anexos I, II, III e X da Lei nº 730 de 23 de julho de 2015, de 
acordo com os cargos criados acima, ou seja,  os cargos de diretor de turismo e 
chefe da divisão de turismo  incluindo-os nas tabelas e no organograma os cargos 
de diretor de turismo e chefe da divisão de turismo, a seguir: 
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ANEXO I  

AGENTES POLÍTICOS 

 

Agentes Políticos  

 

Chefe de Gabinete Subsídio 

Secretario Municipal de Administração, Planejamento, Indústria e Comércio Subsídio 

Secretário Municipal de Finanças Subsídio 

Secretário Municipal de Saúde Subsídio 

Secretário Municipal de Assistência Social Subsídio 

Secretário Municipal de Educação e Cultura Subsídio 

Secretário Municipal de Viação Subsídio 

Secretario Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Pesca e Turismo. Subsídio 

Secretário Municipal de Esportes  Subsídio 

SecretarioMunicipal de Obras Subsídio 

Secretario Municipal de Urbanismo Subsídio 

Secretario Municipal de Licitação e Compras Subsídio 

 
 

 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

Controlador Interno  CC – 1 

Procurador Geral CC –1 

Diretor de Departamento CC – 2 

Diretor de Fundo CC – 2 

Chefe de Divisão CC – 3 
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ANEXO II 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

I. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 
 

1 Gabinete do Prefeito  

1.1 Chefe de Gabinete 

 
2 Procuradoria Geral do Município  

2.1 Procurador Geral 

 

3 Controlador Interno  

3.1 Controlador Interno 

. 

II. ÓRGÃO DE NATUREZA MEIO 
 

1 Secretaria Municipal de Administração , Planejamento , Indústria e Comércio  

1.1 Departamento de Administração e Planejamento 

1.1.2 Divisão de Administração e Planejamento 

1.2 Departamento de Recursos Humanos 

1.2.1 Divisão de Pessoal e Recursos Humanos 

1.3 Departamento do Transito Municipal 

1.4 Departamento de Planejamento de Projetos 

1.5 Departamento de Indústria e Comércio 

 

2 Secretaria Municipal de Finanças  

2.1 Departamento de Contabilidade 

2.1.1 Divisão de Empenhos  

2.3 Departamento de Tesouraria 

2.4. Departamento de Tributação e Fiscalização 

2.4.1 Divisão de Fiscalização 
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III. ÓRGÃO DE NATUREZA FIM 

 

1 Secretaria Municipal de Saúde  

1.1 Departamento do Fundo Municipal de Saúde 

1.1.1 Divisão de Gerenciamento de Saúde Pública 

1.1.2 Divisão de Serviços de Agendamento Médico 

1.2. Departamento de Vigilância em Saúde 

1.2.1 Divisão de Vigilância em Saúde e Epidemiologia 

1.3 Departamento de Imunização 

 

2 Secreta ria Municipal de Assistência Social  

2.1 Departamento de Proteção Social Básica 

2.1.1 Divisão de Proteção Social Básica 

2.2 Departamento de Proteção Social Especial 

2.2.1 Divisão de Proteção Social Especial 

 

3 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

3.1 Departamento de Cultura 

3.2 Departamento de Ensino Fundamental e Educação Infantil 

3.2.1 Divisão de Ensino Fundamental  

3.2.2 Divisão de Educação Infantil 

3.2.3 Divisão de Educação Transporte Escolar 

 

4 Secretaria Municipal de Viação  

4.1 Departamento Viação 

4.1.1 Divisão de Controle de Frotas 

4.1.2 Divisão de Estradas Rurais 

4.1.3 Divisão de Rodoviário Municipal 

 

5 Secreta rio Municipal de Agricultura, MeioAmbiente , Pesca e Turismo  

5.1 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente ePesca 

5.1.1 Divisão de Agricultura e Pecuária 

5.1.2 Divisão de Meio Ambiente 

5.1.3 Divisão de Piscicultura 
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5.2 Departamento de Turismo 

5.2.1 Divisão de Turismo 

 

 

7 Secretaria Municipal de Esporte  

7.1 Departamento de Esporte  

7.1.1 Divisão de Esporte Amador 

 

8 Secretaria Municipal de Obras  

8.1 Departamento de Obras Públicas 

8.1.1 Divisão de Obras Públicas 

 

9 Secretaria Municipal de Urbanismo  

9.1 Departamento de Serviços Urbanos 

9.1.1 Divisão de Urbanismo 

 

10 Secretaria Municipal de Licitação e Compras  

10.1 Departamento de Licitação 

10.1.1 Divisão de Licitação 

10.2 Departamento de Compras 

10.2.1 Divisão de Compras 

 

 

ANEXO III 

 

CARGOS DE COMISSÃO 

 

ESTRUTURA CARGOS COMISSÃO SIMBOLO 

Gabinete do Prefeito  Chefe de Gabinete CC – 1 

Procurador ia Geral do Município  Procurador Geral do 
Município 

CC – 1 

Controlador ia Interna do Município  Controlador Interno do 
Município 

CC – 1 

Secretaria Municipal de Administração , 
Planejamento, Indústria e Comércio 
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Departamento de Administração e Planejamento Diretordo Departamento CC – 2 

Divisão de Administração e Planejamento Chefe da Divisão CC – 3 

Departamento de Recursos Humanos Diretor do Departamento CC – 2  

Divisão de Pessoal e Recursos Humanos Chefe da Divisão CC – 3  

Departamento Municipal de Transito Diretor do Departamento CC – 2 

Departamento de Planejamento de Projetos Diretor do Departamento CC – 2 

Departamento de Indústria e Comércio Diretor do Departamento CC – 2 

Secretaria Municipal de Finanças    

Departamento de Contabilidade Diretordo Departamento CC – 2 

Divisão de Empenhos Chefe da Divisão CC – 3 

Departamento de Tesouraria Diretor do Departamento CC – 2 

Departamento de Tributação e Fiscalização Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Fiscalização Chefe da Divisão CC – 3 

Secretaria Municipal de Saúde    

Departamento do Fundo Municipal de Saúde Diretor do Fundo CC – 2 

Divisão de Gerenciamento de Saúde Pública Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Serviços de Agendamento Médico Chefe da Divisão CC - 3 

Departamento de Vigilância em Saúde Diretor de Departamento CC – 2 

Divisão de Vigilância em Saúde e Epidemiologia Chefe da Divisão CC - 3 

Departamento de Imunização Diretor de Departamento CC - 2 

Secretári a Municipal de Assistência Social    

Departamento de Proteção Social Básica Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Proteção Social Básica Chefe da Divisão CC – 3 

Departamento de Proteção Social Especial Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Proteção Social Especial Chefe de Divisão CC - 3 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura    

Departamento da Cultura Diretordo Departamento CC – 2 

Departamento de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil 

Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Ensino Fundamental Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Educação Infantil Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Transporte Escolar Chefe da Divisão CC – 3 

Secretaria Municipal de Viação    

Departamento Viação Diretor do Departamento CC – 2 
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Divisão de Controle de Frotas Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Estradas Rurais Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Rodoviário Municipal Chefe da Divisão CC – 3 

Secret ari a Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Pesca e Turismo 

  

Departamento de Agricultura, Meio Ambiente 
ePesca 

Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Agricultura e Pecuária Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Meio Ambiente Chefe da Divisão CC – 3 

Divisão de Piscicultura Chefe da Divisão  CC – 3 

Departamento de Turismo Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Turismo Chefe da Divisão CC – 3 

Secretaria Municipal de Esporte    

Departamento de Esporte Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Esporte Amador Chefe da Divisão CC – 3 

Secretaria Municipal de Obras    

Departamento de Obras Públicas Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Obras Chefe da Divisão CC – 3 

Secretaria Municipal de Urbanismo    

Departamento de Serviços Urbanos Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Urbanismo Chefe da Divisão CC – 3 

-Secretaria Municipal de Licitação e Compras     

Departamento de Licitação  Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Licitação Chefe de Divisão CC – 3 

Departamento de Compras Diretor do Departamento CC – 2 

Divisão de Compras Chefe de Divisão CC – 3 

   

ANEXO IV 

(...) 
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ANEXO V 

ORGANOGRAMA ESTRUTURAL 

 

 

 

Art. 3°  - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS , ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 


